
INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2008


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para que o artigo 1º da Lei n.º 3.201, de 23 de dezembro de 1981, com a redação dada pela Lei n.º 8.510, de 29 de dezembro de 1993, seja alterado visando modificar o critério de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicações – ICMS – no sentido de que a participação de cada Município na receita do ICMS, que lhe é destinada será determinada, a partir do exercício seguinte ao ano posterior à sua publicação, mediante aplicação de um índice percentual adicional a ser definido e distribuído segundo o critério relativo aos municípios que sediem presídios, fundações casa, centros de ressocialização e unidades de internação, com número de vagas oficiais determinadas pelo Poder Executivo considerando-se a participação relativa do Município no número total de detentos e internos do Estado, com base em dados fornecidos pela Secretaria da Administração Penitenciária, pela Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania e pela Secretaria da Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo mantém milhares de pessoas nas diversas penitenciárias, presídios, fundações casa, centros de ressocialização ou unidades de internação localizados nos mais diversos Municípios.


A construção destes tipos de estabelecimentos causa indignação à população que habita nesses municípios, especialmente porque cresce a 

insegurança nessas comunidades diante da possibilidade de motins, fugas, assassinatos e formação de células do crime organizado, que justificam a sensação de medo e intranqüilidade.


Além do mais, há um crescimento dos custos econômicos suportados por esses Municípios que abrigam tais entidades, decorrentes de grande desvalorização imobiliária de áreas vizinhas e o impacto negativo sobre atrações turísticas locais, bem como dos custos ambientais que tais empreendimentos geram nas respectivas localidades onde são construídos, o que, inevitavelmente, acaba gerando dificuldades para os administradores públicos desses Municípios.


Podemos considerar, ainda, que há um aumento significativo de pessoas ao redor dos presídios, fundações casa, centros de ressocialização e unidades de internação, tais como presos, policiais, escoltas, visitas, funcionários, comerciantes que se instalam nas proximidades e afluxo de veículos que geram danos ambientais.


Não podemos deixar de levar em conta que nas localidades onde há tais entidades é indispensável a instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia, transporte e infra-estrutura, que dependem de aprovação do órgão responsável por sua administração e a elaboração de estudos de impacto ambiental e outras exigências legais.


Não restam dúvidas de que é necessário oferecer à população dos Municípios que abrigam penitenciárias, fundações casa, centros de ressocialização e unidades de internação algum tipo de ressarcimento em termos de investimentos públicos que possam minimizar o peso da insegurança e aumentar o nível de satisfação popular.


Pelas razões acima elencadas encaminho a presente indicação que tem por condão solicitar a elaboração de estudos e a adoção de providências visando a implementação de medida compensatória para os Municípios que abriguem penitenciárias, fundações casa, centros de ressocialização e unidades de internação, por meio de uma redefinição dos critérios de distribuição de parte do ICMS adicionado prevendo uma majoração do 

percentual a ser distribuído aos Municípios, a fim de que possam fazer investimentos públicos em prol da coletividade, minimizando os impactos negativos que tais entidades acarretam.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera - PSDB
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